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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Estrela Velha

_______________________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 10, de 23 de outubro de 2025.
Altera a redação do art. 17, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores do Município de Estrela Velha. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ESTRELA VELHA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 162 do Regimento Interno, 

RESOLVE:

Art. 1º O art. 17 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Estrela Velha passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 17 Aprovada ou deferida licença ao titular em período superior a 120 (cento e vinte) dias, ou no caso de investidura em cargo de Secretário na forma do art. 16, inciso I, alínea “b”, o Presidente convocará o respectivo suplente, que substituirá o titular e assumirá o exercício do cargo na primeira sessão que houver.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

           Sala de Sessões Erno Billig, Câmara de Vereadores de Estrela Velha, em 23 de outubro de 2025.
        Carlos José Somavilla 

        Vereador MDB

             Leston Manske




         Ezequiel Somavilla

             Vereador MDB





Vereador MDB

Registre-se e Publique-se,

Em 23/10/2025. 
_______________________________________________________________________________________________
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